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PORTARIA Nº 23, DE 15 DE MAIO DE 2015.
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA, no uso de suas atribuições, nos termos da Lei nº 4.943, de 06 de abril de 1966 e do Decreto nº 5.039, de 07 de abril de 2004, que aprovou o Estatuto da FCRB, e considerando o disposto na Lei 12.813, de 16 de maio de 2013 e na Portaria Interministerial MPOG/CGU nº 333, de 19 de setembro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica designado o Serviço de Administração de Recursos Humanos - SARH para exercer as atribuições previstas nos incisos I a IV do artigo 5º da Portaria Interministerial MPOG/CGU nº 333, de 19 de setembro de 2013, transcritas a seguir:

I - receber as consultas sobre a existência de conflito de interesses e os pedidos de autorização para o exercício de atividade privada dos servidores e empregados públicos e comunicar aos interessados o resultado da análise;

II - efetuar análise preliminar acerca da existência ou não de potencial conflito de interesses nas consultas realizadas pelos interessados;

III - autorizar o servidor ou empregado público no âmbito do Poder Executivo federal a exercer atividade privada, quando verificada a inexistência de potencial conflito de interesses ou sua irrelevância; e

IV - informar os servidores ou empregados públicos sobre como prevenir ou impedir possível conflito de interesses e como resguardar informação privilegiada, de acordo com as normas, procedimentos e mecanismos estabelecidos pela CGU.

Parágrafo único.   A Presente Portaria se aplica a todos os agentes públicos ocupantes de cargos e empregos, exceto àqueles previstos nos incisos I a IV do art. 2º da Lei nº 12.813, de 16/05/2013. 

Art. 2º. O Serviço de Administração de Recursos Humanos terá o prazo de quinze dias para analisar a consulta ou o pedido de autorização para o exercício de atividade privada, nos termos do artigo 6º da Portaria Interministerial MPOG/CGU nº 333, de 19 de setembro de 2013, de acordo com o Anexo I desta Portaria e os procedimentos a seguir:
I - Na consulta, quando for verificada inexistência de conflito de interesses ou sua irrelevância, o Serviço de Administração de Recursos Humanos comunicará o resultado da análise realizada ao interessado.

II - Nos pedidos de autorização, a comunicação do resultado de análise preliminar que concluir pela inexistência de potencial conflito de interesses ou sua irrelevância deverá ser acompanhada de autorização para que o servidor ou empregado público exerça atividade privada específica.

III - Verificada a existência de potencial conflito de interesses, o Serviço de Administração de Recursos Humanos encaminhará a consulta ou o pedido de autorização à CGU, mediante manifestação fundamentada que identifique as razões de fato e de direito que configurem o possível conflito, e comunicará o fato ao interessado.

IV - Nos pedidos de autorização, transcorrido o prazo previsto no caput, sem resposta por parte do Serviço de Administração de Recursos Humanos, fica o interessado autorizado, em caráter precário, a exercer a atividade privada até que seja proferida manifestação acerca do caso.

V - A comunicação do resultado de análise que concluir pela existência de conflito de interesses implicará a cassação da autorização mencionada no § 4º deste artigo.

Art. 3º.  As atividades de magistério (por agentes públicos do Poder Executivo Federal indicados no parágrafo único do artigo 1º desta Portaria), referidas na Orientação Normativa nº 02, de 09/09/2014, dispensam a consulta acerca da existência de conflito de interesses e o pedido de autorização para o exercício de atividade privada, previstos na Lei nº 12.813, de 2013, devendo, no entanto, ser observado o disposto na Portaria FCRB nº 23, de 27/04/2012, publicada em 03/05/2012 no Boletim Interno de Abril/2012.
Parágrafo único. O exercício de atividades de magistério para público específico que possa ter interesse em decisão do agente público, da instituição ou do colegiado do qual o mesmo participe deve ser precedido de consulta acerca da existência de conflito de interesses, nos termos da Portaria Interministerial MP/CGU nº 333, de 19 de setembro de 2013.

Art. 4º.  Em caso de eventuais dúvidas, para exercer as atribuições previstas no artigo 1º desta Portaria, o SARH contará com o apoio da Comissão Setorial de Ética desta Fundação, com o Auditor Interno e com a Procuradoria Federal na FCRB.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno da FCRB.

LIA CALABRE DE AZEVEDO

ANEXO I

Fluxo do procedimento de consulta sobre a existência de conflito de interesses e os pedidos de autorização para o exercício de atividade privada dos servidores e empregados públicos no SeCi - Sistema Eletrônico de Prevenção de Conflito de Interesses.
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SERVIDOR ou EMPREGADO PÚBLICO


Encaminha solicitação ao SARH no 


SeCi 





SARH


15 dias para analisar a solicitação








Inexistência de Conflito de Interesses ou sua irrelevância





Existência de potencial Conflito de Interesses





SARH


Comunica resultado da consulta ao interessado, devidamente fundamentado


ou


autorização para exercício da atividade privada específica





SARH


Não responde no prazo previsto





SARH


Encaminha à CGU e comunica ao interessado








CGU


15 dias para análise e devolução ao SARH





SARH


Se a análise concluir pela existência de Conflito de Interesses implicará na cassação da autorização acima 





INTERESSADO


Fica autorizado a exercer a atividade privada até a manifestação do SARH





INTERESSADO


No prazo de 10 dias poderá interpor recurso contra a decisão da CGU





SARH


Comunica o resultado ao interessado





CGU


15 dias para decidir o recurso
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